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Pelos Arquitectos,
Pela ArquitecturaSUL



Manifesto.

Esta candidatura aos órgãos sociais da Secção Regional Sul da Ordem  
dos Arquitectos apresenta-se empenhada na agregação dos arquitectos  
e da arquitectura produzida a SUL de Portugal e nas ilhas dos Açores e da 
Madeira. A equipa proposta está consciente dos desafios e das dificuldades 
que a profissão encontra hoje, bem como do modo como estas influenciam 
a actividade dos arquitectos. Para tornar mais forte a posição dos arquitectos 
é fundamental desburocratizar OA, reforçar a sua unidade institucional, 
encontrar mecanismos de coesão e cooperação entre os vários órgãos 
sociais – é indispensável estimular um maior envolvimento dos arquitectos. 

Para que possa haver uma participação efectiva dos arquitectos nos temas 
centrais que afectam o território, as cidades, a edificação e a sociedade,  
é necessário um trabalho assertivo com particular incidência na admissão  
e integração de novos membros, na prática profissional e no acesso  
à encomenda. Estamos atentos a questões fundamentais como a necessidade  
de dignificar a profissão, de garantir a justa remuneração do trabalho  
dos arquitectos, de considerar todas as formas de exercício da profissão,  
de contribuir para a igualdade de género e de oferecer formação ajustada  
às novas necessidades.
A transparência e eficiência dos procedimentos internos da OASRS  
são igualmente foco de atenção desta candidatura a SUL. Estamos convictos  
de que será possível transformar positivamente o cenário complexo  
da profissão, acrescentando valor à classe dos arquitectos.

Pretendemos ser uma voz presente na afirmação pública do papel  
dos arquitectos. Queremos envolver todos os arquitectos em torno da OA,  
sendo para nós fundamentais, tanto os membros com prática nas área  
de projecto como todos os outros que obtiveram formação em arquitectura  
e exercem actividade noutras áreas. 



Pretendemos monitorizar a actual situação dos arquitectos, conhecendo 
melhor o panorama da classe, de forma a criar bases para uma actuação 
empenhada que promova condições mais justas no acesso ao trabalho. 
Neste sentido, consideramos relevante promover a actualização dos dados 
incluídos nos inquéritos realizados à profissão, com incidência na área  
de actuação da Secção Regional.

As questões identitárias associadas à especificidade geográfica do Sul  
e a cultura arquitectónica depositada neste território são questões fundamentais 
para a orientação das várias iniciativas a desenvolver. Neste contexto, 
daremos suporte, tanto à energia criativa dos novos arquitectos, como à 
valorização do percurso dos mestres, contribuindo para o reconhecimento 
nacional e internacional da arquitectura produzida no SUL e nas regiões 
autónomas.

Paulo Alexandre Tormenta Pinto



Equipa.

Mandatário João Luís Carrilho da Graça 1373

Assembleia Regional Sul

Presidente Francisco Xavier Rocha de Aires Mateus 4600 

Secretário José Maria de Brito Tavares Assis e Santos 4239

Secretário Ana Patrícia de Barros Marques Costa 8994

Suplente Ana Teresa Vasconcelos Cravinho 10712 

Conselho Directivo Regional do Sul

Presidente Paulo Alexandre Tormenta Pinto 5157

Vice-presidente Tiago Pereira do Natal Mota 13864

Vogal Tesoureiro Rita Nobre Caetano Cruz Dourado 8207

Vogal Secretário Vanda Marisa Viseu Alves 15655

Vogal Filipe Nassauer Mónica 8249

Vogal Helena Cristina Caeiro Botelho 5704

Vogal Ricardo António Romão Paulino 21209

Vogal Rita Rodrigues Alves 11375

Suplente Natanael Samory Baticã Lima 19891

Suplente Francisco Neto Moura Veiga 22823

Conselho Regional de Disciplina

Presidente Andrea Carina da Silva Nicolau Gonçalves 12932

Vogal Carla Manuela Lima Vieira 11631

Vogal Maria João Pereira de Matos 7309

Vogal Rita Alexandra Nunes da Silva de Carvalho Páscoa 14594

Vogal Bruno Ricardo dos Santos Marques 11390

Suplente José Luís Possolo de Saldanha 4203

Suplente Cristina Cabacinho dos Reis de Mendonça 11440



Objectivos.

A Secção Regional Sul é um órgão da Ordem dos Arquitectos, com competências 

nos âmbitos da admissão, da prática e da encomenda. Neste campo desenvolve 

um trabalho de proximidade e de apoio aos arquitectos. A área de influência desta 

secção estende-se às regiões autónomas da Madeira e dos Açores, integrando mais 

de 60% dos cerca de 16.500 arquitectos portugueses. 

A vitalidade do SUL é caracterizada por uma forte predominância da faixa etária 

entre os 30 e os 40 anos, onde se enquadra metade dos arquitectos desta secção. 

—  A SUL trabalharemos para todos os arquitectos, convictos de que o legado  

da arquitectura portuguesa terá continuidade nas novas gerações.

—  A SUL pretendemos ser uma voz activa, trazendo para o debate os temas 

centrais que preocupam hoje os arquitectos. 

— A SUL seremos cooperantes com todos os órgãos da OA, nomeadamente  

com os órgãos nacionais.



Pelos Arquitectos.

01. Integração de novos membros.

02. Promover a justa remuneração do trabalho de arquitecto.

03. Potenciar a encomenda de serviços de arquitectura.

04. Fomentar a integração de todos os arquitectos.

05. Apoiar os arquitectos na prática profissional e na formação. 

06.  Apoiar os arquitectos em mobilidade internacional e acolher aqueles 

que pretendam trabalhar no nosso país.

Pela Arquitectura.

01. Conhecer para melhorar.

02. Promover uma disciplina justa e eficiente que valorize a profissão.

03. Promover a arquitectura a SUL.

04. Representar todos membros.



Pelos Arquitectos.

01. Integração de novos membros.

A SUL qualificaremos o processo de admissão dos novos membros, avaliando  

a pertinência dos actuais procedimentos de acesso à OA. O actual modelo  

de admissão à OA apresenta lacunas que têm impacto nas expectativas dos 

novos arquitectos em relação ao acesso à profissão. Neste campo, consideramos 

fundamental introduzir uma nova visão sobre o processo de admissão,  

mais actuante no acolhimento e na integração dos novos arquitectos e mais 

focalizada no apoio aos primeiros anos de exercício profissional. A SUL 

pretendemos lançar bases para uma desburocratização dos processos de admissão, 

trabalhando no sentido de uma articulação assertiva entre os diversos sectores  

que, directa ou indirectamente, têm interferência na habilitação dos novos membros. 

Qu�r�m���:

—  Colaborar na construção de um conjunto de orientações que servirão de base 

para o posicionamento da OA junto da Agência para a Acreditação do Ensino 

Superior (A3ES), enquanto membro consultivo desta instituição para matérias 

do ensino da arquitectura.

—  Estudar aprofundadamente os critérios de admissão praticados em países 

parceiros e em ordens profissionais congéneres, com vista a encontrar 

mecanismos de melhoria dos processos de integração dos novos membros  

na profissão.

—  Promover, junto dos órgãos nacionais e regionais da OA, um debate com vista 

ao envolvimento dos membros na qualificação do período de admissão.

02. Promover a justa remuneração do trabalho de arquitecto.

A SUL trabalharemos para uma justa remuneração dos arquitectos. A ausência 

de instrumentos referenciais relativos ao custo do trabalho em arquitectura tem 

contribuído para desregular a profissão, afectando com grande impacto o tecido  

de pequenas e médias empresas, que caracteriza Portugal. 



Desenvolveremos esforços no sentido de apoiar o fortalecimento dos inúmeros 

escritórios de arquitectura que, pela sua diversidade, têm contribuído para elevar 

o debate e a visibilidade da arquitectura no nosso país. A SUL consideramos 

relevante colaborar com os órgãos nacionais, reunindo elementos e dados  

que contribuam para a construção de uma base de argumentação junto 

da Assembleia da República, permitindo inverter a actual situação.

Qu�r�m���:

—  Monitorizar anualmente a encomenda pública a partir dos procedimentos 

concursais, como forma de estabelecimento de bases estatísticas relativas  

ao valor do trabalho.

—  Potenciar as ferramentas de simulação de ‘Custo de Obra’ e de ‘Custo de 

Projecto’, como instrumentos acessíveis para o cálculo de honorários.

—  Disponibilizar, com maior eficácia, os meios de apoio à prática existentes  

na OASRS, no sentido do aconselhamento dos preceitos contratuais 

 e dos direitos dos arquitectos.

03. Potenciar a encomenda de serviços de arquitectura.

A SUL continuaremos a investir na actual Plataforma da Encomenda da OASRS 

e seremos activos na promoção desta ferramenta junto de promotores públicos e 

privados, como forma de tornar o acesso à encomenda mais eficiente para 

os arquitectos. Consideramos fundamental ampliar o acesso à encomenda pública 

e clarificar junto da sociedade as vantagens associadas ao trabalho realizado 

pelos arquitectos. Os investimentos internacionais de pequena e grande escala 

representam hoje em dia uma realidade expressiva que deve também reverter 

a favor dos arquitectos. Neste âmbito consideramos importante orientar a 

informação e divulgação dos arquitectos portugueses junto desses agentes. 

A SUL desenvolveremos acções com vista ao reconhecimento da relevância 

económica, humanista e cultural associada ao trabalho dos arquitectos, 

pugnando pela valorização dos critérios de concepção como forma de escrutínio 

das soluções arquitectónicas. 



Qu�r�m���:

—  Trabalhar junto das entidades contratantes e divulgar metodologias de encomenda 

com base em critérios de concepção.

—  Delinear estratégias para o fornecimento dos conhecimentos e meios técnicos 

da OASRS, no sentido da organização de concursos abertos à participação  

de todos os arquitectos, em linha com o investimento público.

—  Optimizar o trabalho de análise dos procedimentos concursais lançados  

pela administração pública, identificando, junto dos arquitectos as lacunas  

e irregularidades dos mesmos.

—  Criar um gabinete específico para questões internacionais, capaz de fornecer 

informação e divulgar os procedimentos concursais que ocorram fora de Portugal, 

tanto aos arquitectos do SUL como a investidores externos e optimizar as plataformas 

‘Escolha Arquitectura’ e ‘Trabalhar com Arquitectos’, ampliando a sua abrangência 

funcional, tornando-as cada vez mais acessíveis.

04. Fomentar a integração de todos os arquitectos.

A SUL vamos promover uma maior inclusão de todos os arquitectos. A formação  

em arquitectura habilita para o exercício profissional, promovendo ampla capacidade 

de actuação em vários domínios da economia. A SUL consideramos que a OA deve 

encontrar mecanismos para acolher e integrar como membros, não só aqueles que 

desenvolvem os actos próprios da profissão, como todos os outros que obtiveram 

formação em arquitectura e que exercem actividades noutras áreas. 

Qu�r�m���:

—  Ampliar os serviços e protocolos da OASRS, tornando-os mais ajustados  

à actual configuração da classe dos arquitectos, nomeadamente ao nível  

dos apoios técnicos e sociais. 

—  Disponibilizar os serviços jurídicos e a informação referente à OASRS  

aos arquitectos com actividade suspensa e inscritos nos centros de emprego. 

—  Apoiar a implementação do ‘Portal dos Arquitectos’ em todos órgãos e sectores da 

OA, como forma de promover a eficiência na resposta às necessidades dos membros.  



05.  Apoiar os arquitectos na prática profissional e na formação.

A SUL queremos qualificar o apoio à prática, investindo no reforço dos serviços 

jurídicos e administrativos, na organização do quadro legislativo subjacente  

à arquitectura e no fornecimento de informação técnica sobre construção.  

O número de arquitectos inscritos aumentou, ao mesmo tempo que as condições 

de trabalho se degradaram. Para reverter esta situação é necessário ampliar as 

competências técnicas nas várias áreas de actuação dos arquitectos. Neste sentido, 

é fundamental promover acções de formação no domínio dos novos diplomas 

regulamentares e da utilização de novos sistemas construtivos e de projecto no âmbito 

da arquitectura, do urbanismo, da avaliação e da direcção e fiscalização de obras.  

A SUL estaremos próximos das necessidades dos arquitectos, contribuindo para  

a progressiva actualização dos conhecimentos.

Qu�r�m���:

—  Aumentar a qualidade e garantir a certificação da formação oferecida  

pela OASRS, assim como estabelecer parcerias com empresas para  

o seu financiamento.

—  Implementar um plano de formação online, com conteúdos ajustados  

aos novos desafios da profissão, capaz de chegar a todos os arquitectos.

—  Promover a continuidade da colecção dos manuais ‘Cadernos Técnicos’  

de apoio à prática profissional. 

—  Melhorar a unidade dos instrumentos de divulgação da OASRS,  

designadamente ao nível do site, plataformas e redes sociais, aumentando  

a clareza da informação veiculada.

06.  Apoiar os arquitectos em mobilidade internacional  

e acolher aqueles que pretendam trabalhar no nosso país.

A SUL daremos suporte aos arquitectos que trabalham fora do país. Portugal 

apresenta hoje elevadas taxas de emigração e de mobilidade laboral internacional. 

Por outro lado, tem vindo a verificar-se um crescente interesse no nosso país, 

motivando arquitectos estrangeiros a deslocarem-se para o território nacional.  



As actividades no campo da arquitectura são hoje em dia desenvolvidas com 

grande acessibilidade ao contexto global fenómeno este que tem vindo a alterar  

o modo como a profissão é vista e exercida. Estaremos próximos e interessados  

nos membros do SUL que exerçam a sua actividade em outros pontos do globo  

e acolheremos a SUL todos aqueles que, ao abrigo das convenções internacionais, 

pretendam deslocar-se para o âmbito geográfico da secção.

Qu�r�m���:

—  Monitorizar a trajectória e o trabalho dos arquitectos do SUL que exerçam  

a sua actividade fora no nosso país.

—  Qualificar os processos de admissão de arquitectos estrangeiros, através  

do fornecimento das informações necessárias à sua integração.

—  Fazer chegar informação actualizada sobre as iniciativas da OASRS e sobre  

o enquadramento legal dos arquitectos deslocados na esfera internacional.



Pela Arquitectura.

01. Conhecer para melhorar.

A SUL queremos conhecer e monitorizar a evolução da profissão, promovendo 

a actualização dos dados incluídos nos inquéritos realizados neste âmbito, 

com natural incidência na área de actuação da Secção Regional. A conjuntura 

socioeconómica provoca mutações no exercício da profissão e no modo como  

a arquitectura é hoje interpretada pela sociedade e desenvolvida pelos arquitectos. 

O reconhecimento internacional dos arquitectos e da arquitectura produzida  

no nosso país deriva das especificidades inerentes ao contexto em que é produzida. 

Neste sentido, a SUL, interessa-nos perceber tanto a vitalidade como a vulnerabilidade 

do sistema, como forma de tornar mais eficaz a actuação da OASRS.

Qu�r�m���:

—  Fazer a actualização contínua dos dados referentes aos Inquéritos à Profissão.

—  Perceber o que caracteriza a prática na área de actuação da OASRS.

02.  Promover uma disciplina justa e eficiente que valorize 

a profissão.

A SUL estaremos empenhados na valorização do papel dos arquitectos em prol  

da qualidade da arquitectura. A promoção de uma disciplina justa e eficiente  

é fundamental para o cumprimento deste objectivo. A OASRS deve pugnar pelo 

desenvolvimento do exercício profissional segundo os padrões deontológicos 

promulgados pela OA, como forma de credibilizar a actividade dos arquitectos. 

A SUL pretendemos informar e orientar os arquitectos para as boas práticas 

implementando acções pedagógicas como forma de prevenção do incumprimento 

de parâmetros éticos associados à profissão.

Qu�r�m���:

—  Promover debates e fóruns locais, bem como utilizar o espaço da newsletter 

para a divulgação de casos tipo tratados no Conselho de Disciplina.



—  Registar e analisar as fragilidades disciplinares da profissão, no sentido  

de dar continuidade ao trabalho da Colectânea de Decisões e à promoção  

da jurisprudência.

—  Estabelecer parcerias com as autarquias, a Autoridade para as Condições  

do Trabalho (ACT) e outras entidades, no sentido da monitorização  

da profissão em termos éticos e deontológicos.

—  Agilizar os procedimentos no âmbito da resolução de processos de inquérito  

e disciplinares com vista a uma actuação disciplinar célere e justa.

—  Viabilizar diligências do Conselho Regional de Disciplina com o apoio das 

delegações ou núcleos da OA, em prol da celeridade dos processos e de uma 

maior equidade na proximidade aos membros, por exemplo promovendo 

condições para a realização de inquirições à distância.

—  Sedimentar o trabalho que tem vindo a ser realizado pelo Conselho Regional  

de Disciplina, numa perspectiva de continuidade, mas dando resposta aos 

desafios que o novo Estatuto da Ordem dos Arquitectos e Regulamento  

de Deontologia e Procedimento Disciplinar colocam.

03. Promover a arquitectura a SUL.

A SUL estaremos empenhados em valorizar a relevância da arquitectura produzida 

neste território, de forma a promover um cenário identitário e agregador dos arquitectos 

desta secção. Neste âmbito consideramos fundamental o apoio à investigação  

de forma a alicerçar os fundamentos da arquitectura do SUL. É também necessário 

investir no papel da biblioteca, enquanto repositório da história e da novidade  

em torno da arquitectura. 

 

Qu�r�m���:

—  Estimular a investigação sobre a arquitectura e sobre o trabalho dos arquitectos 

do SUL e promover a criação de um linha editorial de referência em torno 

deste fundamento.

—  Prosseguir com o projecto do ‘Centro de Documentação’, como forma  

de proteger, estudar e divulgar espólios dos arquitectos portugueses  

e estabelecer acordos com instituições arquivistas.



04. Representar todos membros.

A SUL vamos descentralizar a OASRS, de modo a representar todos  

os arquitectos. A actual área de abrangência da OASRS é ampla e heterogénea,  

sendo fundamental encontrar para conhecer e actuar nos vários territórios  

da secção. Neste âmbito, consideramos também fundamental a criação  

de uma articulação com os meios de comunicação social, para que o SUL  

possa estar presente na construção de uma opinião pública informada,  

de forma sistemática e em tempo útil. 

Qu�r�m���:

—  Apoiar as Delegações e Núcleos, enquanto estruturas descentralizadas  

de apoio local aos arquitectos.

—  Consciencializar e envolver os vários vogais da CDR em relação  

às problemáticas locais relativas à arquitectura e ao território.


